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dos encargos condominiais incidentes sobre as
lojas 01F, 04/05C, 07C, 18/19/20/21/22C, com-
preendendo taxa condominial, fundo de promoção
e taxa extra, aos valores apurados pelas perícias
contábil e de engenharia, acrescidos de correção
monetária pelo IGP-M, juros de mora de 1% ao
mês e multa moratória de 2%, desde o venci-
mento de cada parcela, nos termos do art. 397 do
CC/2002; condenou, ainda, a requerida ao paga-
mento das custas e despesas processuais, bem
como honorários advocatícios de 20% do valor da
condenação, tendo em vista a complexidade da
instrução da causa, o tempo do serviço e o zelo do
profissional, nos termos do art. 20, § 3º, do CPC.

Apela a ré (f. 786/787), reiterando sua dis-
crepância com os critérios utilizados pelo condo-
mínio para a fixação e a cobrança dos encargos
condominiais baseados apenas nas metragens
das lojas ao invés de no faturamento, além do erro
no cálculo, por desconsiderar as várias alterações
da metragem que vários condôminos fizeram em
suas unidades, o que deverá reduzir o valor da
taxa exigida da apelante. Daí pedir a reforma da
sentença e a inversão dos ônus sucumbenciais.

Contra-razões às f. 792/798, realçando o
acerto da sentença, embasada nas disposições
da convenção de condomínio, subitem 11.3, no
art. 12 da Lei 4.591/64 e no art. 1.334, I, do
novo Código Civil, vigorante a partir de
11.01.03, bem como nas perícias acostadas
aos autos (f. 134 e 662), devendo, assim, a sen-
tença prosperar.

Cuida-se de inconformismo da Constru-
tora Épura Ltda., condômina do conjunto comer-
cial Casa Raja Shopping, com sentença que jul-
gou procedente ação de cobrança de taxas de
condomínio em atraso, à razão apelatória de dis-
crepar dos critérios utilizados pela Administração
do Condomínio para o cálculo dos encargos con-
dominiais baseados apenas nas metragens das
lojas, ao invés de no faturamento. Além disso,

alega erro de cálculo, ao desconsiderar as várias
alterações da metragem promovidas por vários
condôminos em suas unidades (mezaninos),
implicando redução da taxa de condomínio das
unidades pertencentes à apelante.

Conheço do recurso, tempestivo, próprio
e regularmente preparado, para negar-lhe
provimento.

Com efeito, dispõe o art. 12 da Lei
4.591/64: “Art. 12. Cada condômino concorrerá
nas despesas do condomínio, recolhendo, nos
prazos previstos na Convenção, a quota-parte
que lhe couber em rateio”.

Normas estas vigentes nos art. 1.334, I, e
seguintes do novo Código Civil/2002, vigorante
a partir de 11.01.03.

Vê-se, pois, harmonizarem-se as normas
da Convenção com as do Código Civil atual e
com a Lei 4.591/64.

Determinando a Convenção do Condo-
mínio Raja Casa Shopping dever-se calcular a
taxa de condomínio pela área das unidades,
inviável resulta alterar o critério para o de fatu-
ramento.

O alegado equívoco dos cálculos da taxa
pela alteração da área de algumas unidades e a
evolução dos valores cobrados são contrariados
pelas perícias contábil e de engenharia não
inquinadas de vícios.

Escorreita, portanto, resta a r. sentença
merecedora de encômios à sua preclara
Prolatora.

Nego provimento ao apelo.

Custas, pela apelante.

-:::-

INDENIZAÇÃO - DANO MORAL - CADASTRO DE INADIMPLENTES - INSCRIÇÃO DE NOME -
BOLETO BANCÁRIO - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA EMITENTE - SOLIDARIEDADE -
PAGAMENTO EM BANCO DIVERSO - REPASSE - ERRO - VALOR - VINCULAÇÃO 

AO SALÁRIO MÍNIMO - VEDAÇÃO 
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Acórdão

Vistos, relatados e discutidos estes autos
de Apelação Cível nº 477.854-5, da Comarca de
Juiz de Fora, sendo apelante Banco ABN Amro
Real S.A. e apelado José Hélio da Silva
Peixoto, acorda, em Turma, a Décima Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO.

Presidiu o julgamento o Desembargador
Alberto Vilas Boas (Vogal), e dele participaram
os Desembargadores Pereira da Silva (Relator)
e Evangelina Castilho Duarte (Revisora).

O voto proferido pelo Desembargador
Relator foi acompanhado na íntegra pelos
demais componentes da Turma Julgadora.

Belo Horizonte, 30 de agosto de 2005
Pereira da Silva - Relator.

Notas taquigráficas

O Sr. Des. Pereira da Silva - Trata-se de
recurso de apelação aviado pelo Banco ABN
Amro Real S.A. contra sentença proferida pelo
MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca
de Juiz de Fora, nos autos da ação de indeni-
zação por danos morais e materiais ajuizada por
José Hélio da Silva Peixoto, ora apelado.

Adoto o relatório da sentença (f. 81/83),
acrescentando que o ilustre Juiz de primeira
instância julgou procedente o pedido para con-
denar o requerido a pagar, a título de danos
morais, já que não houve dano material, a
quantia de 30 salários mínimos.

Condenou o banco/réu ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios
fixados em 20% sobre o valor da causa.

Inconformado, apresentou o réu, às f.
88/97, embargos declaratórios, alegando que o
pagamento foi feito a menor e em local diverso da
obrigação do pagamento. O MM. Juiz de primeiro
grau, à f. 97v, recebeu os embargos, que foram
julgados improcedentes, ao fundamento de que
os argumentos apresentados correspondem à
matéria de mérito, devendo ser interposto recurso
próprio.

O banco apresentou suas razões recursais
às f. 99/106, alegando que o pagamento foi feito a
menor. Aduz que o apelado efetuou o pagamento
em lugar diverso do credor e após o vencimento.
E, por fim, pede o provimento do recurso e que
seja julgado improcedente o pedido do autor.

Intimado a apresentar contra-razões, o autor
deixou transcorrer, in albis, o prazo, conforme se
verifica da certidão de f. 120v.

Esse, o breve relatório.

O recurso é próprio e tempestivo, estando
preenchidos os demais requisitos de admissibili-
dade. Passo, pois, à análise de suas razões.

A matéria discutida nos autos cinge-se ao
direito de indenização, por danos morais, em
virtude de inscrição no órgão de proteção ao
crédito após pagamento da parcela, efetuado
em banco diverso. 

Compulsando os autos, verifica-se que o
apelado possui um financiamento com o apelante,
com prestações mensais de R$ 300,76, com
vencimento no dia 22 de cada mês.

É fato incontroverso que o nome do apela-
do foi lançado no cadastro de inadimplentes da
Serasa, conforme reconhecido pelo apelante,

- A instituição bancária, ao emitir boletos de cobrança que possam ser quitados em outros esta-
belecimentos bancários, torna-se solidariamente responsável pelos eventuais erros que venham
a ser cometidos pelo banco recebedor na reprodução e repasse de tais valores.

- É vedada, segundo o art. 7º, IV, da CF, vinculação da indenização ao valor do salário mínimo
vigente no País.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 477.854-5 - Comarca de Juiz de Fora - Relator: Des. PEREIRA DA SILVA
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após efetuar o pagamento da parcela devida,
junto ao Banco Mercantil do Brasil S.A.

Alega o apelante que o pagamento foi
feito a menor, mesmo após o vencimento da
parcela, e em lugar diferente.

Entendo que não assiste qualquer razão
ao apelante, pois, conforme se observa do
comprovante de f. 10, a parcela vencida em
22.08.02, no valor de R$ 300,76, foi efetiva-
mente paga. 

A alegação de que no boleto bancário
existia a expressão “pagável em qualquer
banco até o vencimento” não merece prosperar,
visto que não trouxe o apelante nenhum docu-
mento, dando conta de que, após o vencimen-
to, o apelado somente poderia efetuar o paga-
mento junto ao banco/credor.

Observo que a parcela do mês de junho
do ano de 2002 foi liquidada no dia 24, bem
como a prestação do mês de setembro de 2002
foi adimplida no dia 23 daquele mês, ou seja,
em datas posteriores ao vencimento e rece-
bidas pelo Banco Mercantil do Brasil S.A., sem
qualquer restrição. 

O banco/apelante ao emitir boletos de
cobrança que possam ser quitados em outros
estabelecimentos bancários torna-se solidaria-
mente responsável pelos eventuais erros que
venham a ser cometidos pelo banco recebedor
na reprodução e repasse de tais valores, que
resultaram na cobrança indevida da parcela devi-
damente quitada que culminou com a negati-
vação de seu nome junto ao cadastro de maus
pagadores.

O apelante deve assumir o ônus do
ressarcimento pedido, mormente diante do teor
da Carta-Circular nº 2.886/99 do Bacen, item 7,
verbis:

O banco remetente é responsável pela exata
reprodução dos dados contidos nos docu-
mentos a serem compensados, bem como
pelas conseqüências que possam advir de
eventuais erros nessa reprodução.

E prossegue no item 20 da mesma circular,
verbis:

Na ocorrência de erro na reprodução dos dados
contidos nas fichas de compensação: caso o
valor compensado seja inferior ao devido, o
banco destinatário pode exigir do banco reme-
tente o complemento mediante remuneração
negociável entre as partes, não se admitindo o
uso do DMR. 

Nesse sentido é a jurisprudência pátria:

Processo Civil. CDC. Dano moral. Pagamento
de fatura em banco diverso do banco réu.
Ilegitimidade passiva repelida. Responsa-
bilidade. Negativação indevida do nome do
consumidor. Dano moral comprovado. Justa
compatibilização do quantum arbitrado.
Recurso conhecido. Preliminar repelida.
Sentença parcialmente reformada.
1 - Afasta-se a pretendida argüição preliminar
de ilegitimidade passiva ad causam quando
ela se atém à responsabilidade ou não do ato
impugnado, que só será passível de exame
com a análise do mérito da causa.
2 - Se a instituição bancária permite que os val-
ores referentes aos boletos de cobrança por
ela emitidos sejam pagos em outros estabele-
cimentos bancários, torna-se solidariamente
responsável pelos eventuais erros que venham
a ser cometidos pelo banco recebedor na
reprodução e repasse de tais valores, que
resultaram na indevida dívida do consumidor,
motivando a negativação de seu nome no rol
de maus pagadores e lhe causando dano
moral (art. 34 do CDC), cabendo-lhe, se quiser,
o direito de regresso (parágrafo único do art.
13, c/c o art. 88 do CDC).
3 - Só é justo o valor dos danos morais quando
arbitrado com cautela e moderação, mediante
criteriosa consideração das circunstâncias que
envolveram o fato, das condições pessoais e
econômico-financeiras dos envolvidos; assim
como do grau da ofensa moral, sem ser, de um
lado, suficiente a redundar em enriquecimento
ilícito do ofendido e, de outro, não passando
desapercebido do ofensor, afetando-lhe mode-
radamente o patrimônio financeiro.
4 - Recurso conhecido, repelindo-se a preli-
minar de ilegitimidade passiva ad causam e,
no mérito, parcialmente provido, tão-somente
para compatibilizar o quantum do arbitra-
mento da indenização pelos danos morais
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(TJDF, ACJ nº 20030110782965, Rel. Des.
Benito Augusto Tiezzi, j. em 28.04.04).

Noutro giro, conforme a melhor jurispru-
dência do excelso STF, consiste em violação ao
art. 7º, IV, da CF a fixação de indenização vin-
culada ao salário mínimo; se não, vejamos a
ementa do julgamento do RE 225.488-1, de que
foi Relator o eminente Ministro Moreira Alves:

Dano moral. Fixação de indenização com vincu-
lação ao salário mínimo. Vedação constitucional,
art. 7º, IV, da Carta Magna.
O Plenário desta Corte, ao julgar, em 01.10.97,
a ADin 1.425, firmou o entendimento de que,
ao estabelecer o art. 7º, IV, da Constituição que
é vedada a vinculação ao salário mínimo para
qualquer fim, “quis evitar que interesses
estranhos aos versados na norma constitu-
cional venham a ter influência na fixação do
valor mínimo a ser observado”.

No caso, a indenização por dano moral foi
fixada em 500 salários mínimos para que,
inequivocamente, o valor do salário mínimo a
que essa indenização está vinculada atue
como fator de atualização desta, o que é
vedado pelo citado dispositivo constitucional. 
Outros precedentes desta Corte quanto à
vedação da vinculação em causa. Recurso

extraordinário conhecido e provido.

Assim, de ofício, converto o valor de 30
salários mínimos em R$ 7.800,00, conforme o
salário mínimo vigente à época da decisão.

Com tais considerações, nego provimento
ao recurso.

Custas recursais, na forma de lei, pelo
apelante.

-:::-

EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL - PENHORA - BEM IMÓVEL - EMBARGOS DE TERCEIRO -
CÔNJUGE - DEFESA DA MEAÇÃO - RECURSO - CAUSA DE PEDIR - INOVAÇÃO -

IMPOSSIBILIDADE - DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO

- É lícito ao cônjuge meeiro pleitear a exclusão de sua meação quando o bem é objeto de constrição
judicial decorrente de execução por título judicial movida contra seu consorte.

- Inexistindo manifestação expressa do autor, em sua peça exordial, acerca da aplicabilidade
do art. 1.682 do CC/2002, impossível, em sede recursal, a inovação da causa de pedir, sob pena
de ofensa ao princípio do duplo grau de jurisdição.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2.0000.00.511971-1/000 - Comarca de Belo Horizonte - Relator: Des.
FÁBIO MAIA VIANI

Acórdão

Vistos, relatados e discutidos estes autos
de Apelação Cível nº 2.0000.00.511971-1/000,
da Comarca de Belo Horizonte, sendo apelante
Amaury Simão Sader e apelados José Roberto
de Carvalho e outros, acorda, em Turma, a
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado de Minas Gerais NEGAR
PROVIMENTO À APELAÇÃO, NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR.

Presidiu o julgamento a Desembargadora
Eulina do Carmo Almeida (Revisora), e dele

participaram os Desembargadores Fábio Maia
Viani (Relator) e Francisco Kupidlowski (Vogal).

O voto proferido pelo Desembargador
Relator foi acompanhado na íntegra pelos
demais componentes da Turma Julgadora.

Belo Horizonte, 15 de setembro de 2005. -
Fábio Maia Viani - Relator.

Notas taquigráficas

O Sr. Des. Fábio Maia Viani - Cuida-se de
apelação interposta por Amaury Simão Sader,


